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Contrato n°. 186/2015
Processo Administrativo n.". 10.158/2015 - Pregão nO.081/2015
Contratante: MUNiCíPIO DE BOTUCATU
Contratada: TERESA ANDRADE VALÉRIO ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO
Valor: R$ 9080,00 (Nove mil oitenta reais).
Dotações Orçamentárias: Fichas nO.10, 12,21 e 22 - GABINETE DO PREFEITO

O MUNiCíPIO DE BOTUCATU, através de seu Prefeito Municipal, JOÃO CURY NETO,
brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da
Cédula de Identidade RG N.o 19.683.026-6 e do CPF/MF sob N.o 148.207.338-26, doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TERESA ANDRADE
VALÉRIO ME, com endereço nesta cidade, na Avenida Francisco Nobre nO. 584 - Bairro
Medeiros - Cidade de Jundiaí/SP, inscrita no CNPJ sob nO 19.422.926/0001-01, doravante
denominado simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo nO.
10.158/2015 - Pregão Presencial n'', 081/15 e ainda com fundamento na lei nO8.666/93, bem
como, em seus fundamentos e nos introduzidos pelas alterações pela Lei Federal n". 8.883/94
têm entre si, justos e avençados o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições
que seguem, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - Constitui objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação
de ar condicionado, nos termos dos anexos I e II do presente edital e do qual ficam fazendo
parte integrante.
1.2 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições que culminarem em sua
habilitação e qualificação na fase da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses, a iniciar-se da data de sua
assinatura.
3.2 - O prazo para entrega e instalação dos equipamentos será de 30 (trinta) dias a contar da
assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 9.080,00 (Nove mil oitenta
reais).

INíCIO DOS SERViÇOS: 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato.

Locais dos Serviços: Prédio da Prefeitura Municipal, sito á Praça Professor Pedro Torres, nO
100, Centro, Botucatu/SP, nas seguintes seções: Gabinete do Prefeito e Defesa Civil.
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VALOR VALOR
UNIT TOTAL

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA

01 APARELHO DE AR CONDICIONADO HI-WALL-
SPLlTT 9.000BTUS (FRIO) DE 220VOL TS, COM
DESUMIDIFICADOR DE AMBIENTE, BAIXO NIVEL
DE RUIDO, VISUALlZADOR CENTRAL DE FACIL
LEITURA. ESPECIFICAÇÕES: ALÉM DA FUNÇÃO
FRIO, DEVE-SE TER A FUNÇÃO QUENTE, FLUXO
DE AR DIRECIONÁVEL, CAPACIDADE PARA
ELIMINAR O VíRUS DA GRIPE INFLUENZA "A"
(H1N1), INFLUENZA "B" (VíRUS CAUSADOR DE
GRIPE COMUM), ALÉM DE ELIMINAR MAIS DE
99% DE ÁCAROS, FUNGOS, BACTÉRIAS E VíRUS.
OUTRAS CARACTERíSTICAS: FILTRO FULL HD 60
(PARA RETER ATÉ 60%DE PARTíCULAS), AUTO
CLEANING (pARA PREVINIR QUE A UNIDADE
CRIE ODORES INDESEJÁVEIS E PROTEGER
CONTRA BACTÉRIAS E O CRESCIMENTO DE
MOFOS), AJUSTE AUTOMÁTICO DE
TEMPERATURA (GOOD SLEEP 11), PROTEÇÃO
ANTI-CORROSÃO, CONTROLE DE VOLTAGEM,
OPERAÇÃO ELETRÔNICA, COMPRESSOR
ROTATIVO DE ÚLTIMA GERAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃO "A" NO INMETRO. ACOMPANHA
O PRODUTO: CONTROLE REMOTO E MANUAL DE
INSTRUÇÕES. GARANTIA MíNIMA DE 01 ANO.

SERViÇO DE INSTALAÇÃO:

I VALOR TOTAL R$ 9.080,00

1.670,00 6.680,00

01 600,00 2400,00

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU - 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO -
02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO - 04.122.0003.2007 - 3.3.90.39.99.00 - OUTROS
SERViÇOS DE TERCEIROS - 01 - TESOURO -110.00 - GERAL - Ficha 10.

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU - 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO -
02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO - 04.122.0003.2055 - 4.4.90.52.99.00 - OUTROS
MATERIAIS PERMANENTES - 01 - TESOURO -110.00 - GERAL - Ficha 12.

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU - 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO -
02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO - 06.182.0003.2055 - 3.3.90.39.99.00 - OUTROS
SERViÇOS DE TERCEIROS - 01 - TESOURO - 110.00 - GERAL - Ficha 21.

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU - 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO -
02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO - 06.182.0003.2055 - 4.4.90.52.99.00 - OUTROS
MATERIAIS PERMANENTES - 01 - TESOURO - 110.00 - GERAL - Ficha 22.
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CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - O pagamento se dará dentro de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal e ou Fatura
devidamente atestada, na Seção de Contabilidade da Contratante.
6.1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o n". , nome e endereço de sua agência
bancária e o nome de sua conta corrente, bem como, deverá apresentar no corpo da nota o n".
do presente convite.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento do
produto bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, sendo em
qualquer das hipóteses única responsável pelas conseqüências oriundas de eventual dano à
saúde do consumidor.
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,
encargos trabalhistas, sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente
contrato, ex-vi do artigo 71 da Lei Federal nO8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por
qualquer meio, o presente Contrato, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta
cometida, uma ou mais das seguintes penalidades, a juízo da Administração da
CONTRATANTE:

8.1.1 - Advertência por escrito;
8.2.1 - Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do contrato pela recusa no
fornecimento que ultrapassar 03 (três) dias da respectiva ordem, até o limite de 20 (vinte)
dias, o que ensejará a rescisão do contrato;
8.3.1- Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato caso o contratado não cumpra
alguma das demais obrigações assumidas.
8.4.1- suspensão por até cinco anos do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura
Municipal de Botucatu;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais penalidades previstas neste instrumento.

8.5 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.5.1 - São aqueles contemplados na lei n". 8.666/93;

CLÁUSULA NONA: GARANTIA
9.1 - A CONTRATADA garante integralmente por 12 (Doze) meses, contados a partir da data do
aceite da mercadoria, o perfeito funcionamento do equipamento fornecido. Durante o período de
garantia, os equipamentos que apresentarem defeitos serão reparados ou trocados e todas as
despesas inerentes à operação correrão por conta da CONTRATADA, sem qualquer ônus para o
CONTRATANTE.

9.1.1 - A solução de qualquer defeito apresentado deverá ocorrer por meio de
substituição do material defeituoso ou serviço inadequado, por material de qualidade igualou
superior à originalmente prevista.
9.2 - A CONTRATADA deverá atender aos chamados técnicos, observadas as condições
fixadas na presente cláusula, no máxima em 05 (cinco) dias da formalização do chamado. Os
serviços serão realizados nas dependências da CONTRATAN . Quando for necessária a
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retirada do veículo para conserto nas dependências da CONTRATADA, esta deverá
disponibilizar outro idêntico até a devolução do equipamento consertado.
9.3 - Na falta de atendimento a chamado técnico nas condições e prazos fixados neste contrato,
o prazo de garantia do equipamento que não recebeu a assistência técnica devida no prazo
ajustado recomeçará a ser contado, como se novo fosse, a partir da data em que foi devolvida
reparada ao CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação de penalidades por descumprimento
contratual, fixadas na cláusula nona.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
10.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP,
para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade
com a Lei Federal N.O 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de
igual teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, 2 1 MAl 20í5

v ~~,lL-- _
JOÃO CURY NkTO

refeito Municipal de Botucatu

TERESA ANDRADE V LÉ
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- 2- ------~~~~-----------
é Rodrigues Santos

Chefe do etor de Contratos
.1..3.128-3
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